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Termo Aditivo

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE Nº 003/2026 

 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA 
 
CONTRATADO: SERVICE GLOBAL EMPREENDIMENTO LTDA (CNPJ sob o nº 
59.810.848/0001-29) 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de cadeiras para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Presidente Tancredo Neves-BA. 

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo n. 002/2026 – Dispensa de Licitação nº 002/2026.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade: 02.01.000 – Câmara Municipal de Vereadores; 
Projeto/Atividade: 2.002 – Manutenção das Ações Legislativas.  
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
 
OBJETIVO DO ADITIVO: Acréscimo de quantitativo dos produtos no percentual 
aproximado de 24,87% do valor inicial contratado, o que corresponde a um aumento de R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais) ao valor global do contrato. 
 
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2026 a 31 de dezembro de 2026. 
 
FUNDAMENTO: O Presente Termo Aditivo encontra amparo legal no art. Art. 124, I, “b” c/c 
Art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais clausulas. 
 
 

Presidente Tancredo Neves -BA, 01 de abril de 2026. 
 
 
 

ALMIR RODRIGUES DOS SANTOS 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
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